
lndicam ao Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MASCHIO, as

providências que se fizerem necessárias, no sentido de realizar gestões iunto ao Provedor
da Santa casa de Misericórdia de santa Fé do sul - senhor JosE BlscAssl, no sentido
de adquirir uma cama Hospitalar específica para a realização de paÉo normal com
intuito de facilitar o trabalho de parto e promover o bem-estar da parturiente*.
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Os vereadores, SubscÍitores, no uso de suas

prerrogativas parlamenlares, etc. ;

Somos conhecedores que a lrmandade da Santa Casa de Misericórdia é o único
hospital existente em nossa cidade responsável inclusive pelo atendimento dos municípios
que compõem a comarca e que presta relevantes e inestimáveis serviços na área da saúde,
porém, não conta ainda com uma Cama Hospitalar especifica para a realização de parto
normal.

Sendo assim, sugere-se através da presente propositura as providências
necessárias no sentido de adquirir esse importante equipamento hospitalar com o objetivo
proporcionar a parturiente maior comodidade, conforto e individualidade, proporcionando as
condiçÕes necessárias para a realização do parto normal, propiciando ainda o uso confortável
como cama após o parto, evitando o desconforto geralmente causado pela transferência da
parturiente entre o quarto e o centro cirúrgico, facilitando inclusive o trabalho realizado pela
equipe médica. DaÍ a Íazâo da presente propositura.

Sala das SessÕes Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
19 de junho de 2019
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Diz-se da mulhor que se encontra em trabalhg de patTo ou acabou de dar à luz

www : ca ma ras antafedosu l. sp. gov. b r
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